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DECRETO N. 82/2022                      
Rochedo/MS, 27 de outubro de 2022. 

 
 

“Declara ponto facultativo nas repartições e órgãos da 
Administração Pública Municipal, e dá outras providências.” 

 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROCHEDO, FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JÚNIOR, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 66, inciso VI, Capítulo II da Lei Orgânica do Município, DECRETA: 

  
Art. 1° Prorroga-se o feriado alusivo ao dia do servidor público, fixado em 28 de outubro de 2022 para o 

dia 31 de outubro de 2022. 
 
Art. 2º Fica declarado facultativo o ponto, nas repartições e órgãos da administração pública municipal 

no dia 01 de novembro de 2022. 
 
Parágrafo único. Em consequência ao que estabelece os artigos anteriores, deverão permanecer em 

atividades normais, os serviços e atividades considerados essenciais, tais como: saúde, coleta domiciliar de 
resíduos sólidos e outros, que por sua natureza não podem ser paralisados ou interrompidos. 

 
Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Francisco de Paula Ribeiro Júnior 
Prefeito Municipal 
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